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A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo único — Inclua-se no artigo 1° do Projeto de Lei n° 225/2007, que 
"acrescenta dispositivos na Lei n° 4.630, de 18 de junho de 2007, que autoriza 
a criação de Distrito Empresarial, concede incentivos fiscais e outros benefícios 
às Sociedades Empresariais que vierem a se instalar no Município e dá outras 
providências", o seguinte parágrafo e seus incisos: 

Artigo 1° - 

§ 5 0 _ 

"§ 6° — O Poder Executivo poderá prorrogar o prazo dos benefícios 
previstos nesta Lei, por igual período de 15 (quinze) anos, devendo, para 
tanto, ser observadas as seguintes condições por parte da Sociedade 
Empresarial: 

I — Apresentar, quando de sua instalação, projeto com investimenW 
superior à R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) e geração superior 
2.000 (dois mil) empregos diretos ou terceirizados); 

II — Comprovar a total execução do projeto base de instalação, 4 
final do período de 15 (quinze) anos do prazo de vigência do benefício; Ffi 

I I I 	Prestar contas anuais, durante o prazo de prorrogação, a 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, demonstrando a manutençO 
do quadro de empregados no importe de, no mínimo, 2.000 (dois mU) 
empregos diretos e/ou terceirizados e da produção informada no projefb 
base de sua instalação; 

IV — A redução dos empregos gerados ou da produtividade, dente 
do prazo prorrogado, ensejará reava iaçãó anual por parte da Secretaria 
do Desenvolvimento Econômico, e definirá, proporcionalmente, noá 
alíquota de isenção para o exerc io seguinte". 

Plenário "Dr. Francisco F omano d Oliveira", 24 de setembro de 

,14,‘ 
Vereaddbr Jofi Carlos Vereador Martim Cáar 
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Plenário "Dr. Francisc Romano de Oliveira", 24 de setembro de 20,0 
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EMENDA ADITIVA N° 01/07 AO PROJETO DE LEI N° 225/2007 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Companheiros Camaristas: 

• A presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n° 225/2007, que 
apresentamos aos Nobres Companheiros, visa privilegiar as Sociedades 
Empresariais que se instalarem no Município, produzindo o chamado "mega-
investimento", ou seja, aquelas Empresas que investirão mais de R$ 
1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) e irão gerar mais de 2.000 (dois mil) 
empregos diretos ou terceirizados. 

O dispositivo que visamos acrescer na Lei n° 4.630, de 18 de junho de 
2007, proporcionará um benefício condizente com o investimento, atraindo 
assim tais Sociedades Empresariais ao nosso Município. 

É importante ressaltar que estes "mega-investimentos" trazem inúmeros 
benefícios ao Município e seus moradores, contribuindo com a geração de 
empregos, avanços tecnológicos e desenvolvimento econômico de nossa 
cidade. 

Assim, reiteramos aos Prezados Cpmpanheiros Camaristas o apoio a 
esta Emenda, e desde já agradecemos. 
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